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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


Processo nº 917/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral São Félix do Araguaia – Referente ao Processo n. ° 417/2008 da 15° Zona Eleitoral – Representação Eleitoral – Ação Civil de execução por quantia certa de compromisso de ajustamento de conduta 

Recorrente: Ministério Público Eleitoral

Recorrido: Usei Gomes; Jusmar Alves Silva

Relator:    Exm. Dr. José Zuquim Nogueira

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR:

Trata-se de recurso interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL contra decisão do juízo da 15ª Zona Eleitoral – São Félix do Araguaia, que extinguiu a ação de execução de Termo de Ajustamento de Conduta  firmado entre aquele órgão ministerial e os senhores  Uslei Gomes e Jusmar Alves Silva.

A sentença recorrida extinguiu a execução proposta por concluir  que não existe disposição legal firmando a competência desta Justiça Especializada para promover a execução do referido Termo de Ajustamento de Conduta (fl. 17/18).

Contrarrazões às fl. 35/44.

É o sucinto relatório.

A Procuradoria Regional Eleitoral,  tece seu parecer.

Está correto o entendimento do Juiz “a quo”  quanto a incompetência absoluta da Justiça Eleitoral para processar ação de execução de título extrajudicial.

Ora, a competência da Justiça Eleitoral para ações cíveis de execução restringe-se às multas por ela própria aplicadas. Malgrado isso não esteja expresso em qualquer dispositivo legal, é o que se depreende da leitura sistemática do art. 367 e seus sub-itens do Código Eleitoral, que disciplinam o processo executório civil no âmbito dessa Justiça especial.

De cara, repare-se que a cabeça do artigo anuncia que as  normas nele estabelecidas regem a “imposição e a cobrança de qualquer multa, salvo no caso das condenações criminais”. Daí já se extrai que todo o regramento vertido nos desdobramentos desse artigo surge num contexto de multas impostas pela Justiça Eleitoral.

Não bastasse isso, o inciso IV estatui que a execução dessas multas deverá observar a “forma prevista para a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública”. Acontece que a execução fiscal tem rito peculiar e próprio para os créditos das pessoas jurídicas de direito público, não se justificando sua adoção para execução de negócio jurídico entre entes privados, no qual a participação do Ministério Público dá-se a título de mera chancela. 

Ademais, e jogando uma pá de cal sobre o assunto, o inciso III explica que, para efeito dessa execução fiscal, é considerada dívida líquida e certa “a que for inscrita em livro próprio no cartório eleitoral”, sendo óbvio que nem a cartório eleitoral nem a secretaria de Tribunal Eleitoral (§ 1º) cabe inscrever multas fixadas em contratos ou outras espécies de ajuste consensual.

De resto, o crédito em execução no processo principal, alvo do presente recurso, sequer pode ser qualificado como multa no sentido do Direito Eleitoral ou do Direito Público em geral. Trata-se, ao contrário, de uma obrigação privada, de natureza voluntária, decorrente de um acordo espontaneamente celebrado entre particulares com o aval do Ministério Público. 

Se não se encaixa na situação disciplinada pelo art. 367 do Código Eleitoral, a execução de título extrajudicial tampouco corresponde a qualquer das hipóteses descritas nos artigos 22, 23, 29, 30, 35 e 40 do mesmo diploma, que cuidam da competência dos diversos órgãos da Justiça Eleitoral. 

Convém advertir que as ações tendentes à execução de “termo de ajustamento de conduta” ou qualquer outro acordo travado entre coligações, partidos e candidatos não se confundem com as representações e reclamações previstas na legislação eleitoral, as quais visam fazer prevalecer a efetividade dessa própria legislação e não a de negócios jurídicos ou atos de disposição derivados da autonomia privada. 

Aqui, cabe um parêntesis: o título que aparelha a execução recorrida não constitui, a rigor, termo de ajustamento de conduta, que é o instrumento pelo qual determinada pessoa natural ou jurídica reconhece estar em situação de ilicitude e compromete-se a adequar-se às prescrições legais. Diferentemente, o que se tem, na espécie, é um acordo pelo qual coligações adversárias decidem abrir mão de determinadas faculdades que a lei eleitoral assegura, a exemplo da realização de carreatas. Tal acordo não pressupõe situação anterior de ilicitude nem busca a correção de condutas; as restrições nele fixadas não decorrem da lei, mas sim da vontade das partes. O que há, portanto, é uma autorregulação, um negócio jurídico ou, mais especificamente, um contrato.

Semelhante contrato bem pode ser considerado válido, mas não é porque versa sobre atos e faculdades de índole eleitoral que suas prescrições passam a interessar à Justiça Eleitoral. A razão de ser desse ramo especialíssimo do Poder Judiciário é a aplicação e execução da lei eleitoral. Incumbe-lhe a administração das eleições, o exercício do poder de polícia em matéria eleitoral e o processamento e julgamento das lides surgidas no âmbito do processo eleitoral, tendo em vista as normas de ordem pública, editadas pelo Legislativo e pelo Tribunal Superior Eleitoral (resoluções normativas), que regulamentam e conferem legitimidade democrática aos pleitos sucessórios.

A Justiça Eleitoral desempenha sua função, portanto, quando cumpre e faz cumprir a legislação eleitoral, vetor adequado à disciplina do interesse público. Contratos e outros acordos bilaterais de vontade, ainda que disponham sobre atividades político-eleitorais, não entram no conceito de legislação eleitoral – e nem, consequentemente, no espectro institucional da Justiça Eleitoral –, porque resultam da autonomia privada e visam à satisfação de interesses particulares dos contratantes. O propósito do famigerado “termo de ajustamento de conduta” em tela, por exemplo, é claramente a redução das despesas de campanha das coligações que o firmaram.

Por todo o exposto, conclui-se que não compete à Justiça Eleitoral processar a execução recorrida. Sendo a incompetência absoluta matéria de ordem pública,  o Ministério Público requer a declinação e remessa do processo à Justiça Estadual. 

Cuiabá, 17 de agosto de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

Procurador Regional Eleitoral
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